Vila Velha 02 de Julho 2004

Á 

Univila

Sr. Diretor .

             Venho solicitar que seja providenciada  Interprete da Língua Brasileira de Sinais para a Aluna  Simone Quirgo de Souza Matricula:002960, conforme a Lei Nº 10.436, de 24 de Abril de 2002 e Portaria do MEC nº 3.284, de 7 de novembro de 2003.

             Como já seu conhecimento Simone Quirgo de Souza e portadora de deficiência auditiva, e esta com dificuldade para acompanha as aulas de alguns Professores, portando a necessidade de Interprete conforme a Portaria 3284 

Art. 2º 

III - quanto a alunos portadores de deficiência auditiva, compromisso formal da instituição, no caso

de vir a ser solicitada e até que o aluno conclua o curso:

       a)de propiciar, sempre que necessário, intérprete de língua de sinais/língua portuguesa, especialmente

quando da realização e revisão de provas, complementando a avaliação expressa em texto escrito ou quando

este não tenha expressado o real conhecimento do aluno;

      b)de adotar flexibilidade na correção das provas escritas, valorizando o conteúdo semântico;

      c) de estimular o aprendizado da língua portuguesa, principalmente na modalidade escrita, para o uso

de vocabulário pertinente às matérias do curso em que o estudante estiver matriculado;

     d)de proporcionar aos professores acesso a literatura e informações sobre a especificidade lingüística

do portador de deficiência auditiva.

                                                                                          Atenciosamente,


                                                                                  José Onofre de Souza
                                                                                        Pai da Aluna
 


                                                                                  Telefone: (27)3329-4556

                                                                                                        8114-0640
